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Íespeclivos cÍédifos oÍçomentÓrios' excelo
quonlo oos relqtivos:
(..)
il - o PresloÇÕo de serviços o serem

execulodos de forrno conlinuo' que pooeroo

ter o suo duroÇÕo prorrogodo por iguois 
.e

sucessivos períodos com visto o oblenÇoo oe

preÇos e condiçÕes mois vontojosos poro o

AdministroÇÔo, limitodo o sessento meses;

(.)
à2." foao proíogoçÕo devero,ser j':ll::!"
[or escrito e ãulorizodo pelo outoridode

competente poro celebror o conkolo"'

Em Íegro, o duroÇÕo dos controtos desso nolurezo {serviÇos contínuosl nÕo

pode superor o limite de 60 (ã;;;i;ttei por imposiçoo legol do L'ei n" 8 óóól93

No coso em telo, o p,ouogoçáã p'utenol-oo nÕo ocoÍreto o extropoloÇÔo desse lrmrÍe'

o vontogem oqui referido náo signif ico openos o 
, 
menoÍ preço pogo pelo

AdministroçÕo. Deve-se .""o'i'"oir. 
;;;;-; coso' coleiondo os inleresses do

AdministroçÕo .o* o' 'u''ooiãJ" 't'oo 
ttàliuomente necessorios poro otender suos

necessidodes'

Pode-se consideror o demonslÍoÇÕo do interesse por porle do SecÍelório

Municipol de lnÍroeslrulu'o" iJ-t:ontin'iàode oos §êrvicos' bem como' do

concordôncio do controtooá noloirin'iooo" do conlroto en epígrole' conlorme o

Otício n' 040/2019 em onexo'

QUARIA do Controlo Adminis'trotivo n"

dã- prorrogoçÕo dos prozos estipulodosCONS.IO NO CLAUSULA DÉC1MA

20170538 expressomenle o possibilidode

controtuolmenle.

Segundo exposto pelo SecÍelorio de ln froeslru'ttrro' o controtodo o'lendeu

o demondo e necessidodeP;; *J"ü--Áo disponihilizocÔo do eq,ripomenlo

ouondo solicitodo. lnformo 
'.;;.-;;; o Secrelorio montem o necessidode do

:ilüil;i;.;onào ountâ ã -proneiomenro^ o:']: to' Íim' oreso que o

renovoÇÔo do contÍolo lroró economio oo ero'io pois nÕo hoveró goslos com

processo licitolorio oo'o nouolo"niãi;;á; ;;*" 'onitnço 
do preço do controto

Portonto, res'tou devidomenle demonstrodo o necessidode do renovoÇÕo

do controlo, por tudo jó exposto oo norle'

ilt - coNctusÃo

VeriÍi
prorrogoÇÕo do

co-se do Procedimento enconlinl.lodo P

ncio do conlrolo Por 0i {um) on

nder o interesse PÚblico'

oro onólise, que o

o o tende oos requisii
prozo de vigê

legois, sendo suf icienle POro ole tendo em vlslo

necessidode de conlinuidode no d

Secreiorio Munlc ipol de lnfroestruturo
esenvolvimento dos olivtdodes reolizodos Pel
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Deslo formo' relotivomente o minuto d" l:1T-" 
Aditivo lrozido o coloçÕo

ooro onólise. considero-se oJ:';;;; reÚne os :le'me:tÔs 
essenciois exigidos peto

ieoislocôo oplicóvel o t'otã"] ""árn" "o"rtttidode 
com o previsÔo conholuol'

;:;,ii;ãã àíüá n" cerebroçÔo do odilomenro'

Foce o exposlo' o presenle on:]i:"^'.Ílt" restrito oos ospectos jurÍdico-

Íormois, no quol' opino pelo prossequtmenlo oc.,, rurr\J'

Ressolve-Se o necessidode de pubricidode Jesumido do oditomento no

imorenso oficior ore o qrinro'ãio i,i,Iãoãêi seguinre oo do suo ossi^otu'o (ort ól' p

ffi;i ;; ãue o oto tenho ericocro

É o porecer, sub censuro

Itoilubo ' PA, 2ó de Agosto de 2019
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